
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICiPIO DE SÂO GONÇALO DO AMARANTE

LEI 1.509. DE 22DE JI'LHO DE 2015.

Dispõe sobre a priorização das vagas nas creches, pré-
escolas e unidades municipais de ensino para os filhos
de mulheres vítimas de violência doméstica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, NO

uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, $ 1", IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1o, Fica assegurada a prioridade de transferência para crianças e

adolescentes Íìlhos de mulheres vítimas de violência doméstica, nas creches, pré-

escolas e unidades municipais de ensino.

Parágrafo único. Para efeitos da transferência, a unidade educacional para qual

haverá a transferência será indicada pela mãe vítima de violência, ou responsável pelos

menores, visando a garantia da segurança e preservâção da mulher e das crianças e

adolescentes vitimadas.

Art.2". O atendimento ao disposto nesta lei fica condicionado à apresentação dos

seguintes documentos:

I - Cópia do boletim de ocorrência expedido pela deiegacia de polícia

competente, preferencialmente, da Delegacia da Defesa da Mulher, e;

II - Cópia de declaração de atendimento no serviço de assistência social

competente, da rede municipal, relativa ao caso de violência doméstica;

Art. 3o. As informações, documentos e declarações prestadas pelos particulares

interessados em fazerem uso da prioridade instituída nesta Lei, se tevestem de sigilo e

só poderão ser fornecidos ou acessados por quem possua dever de ofïcio para o caso.
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Art. 4o. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no pnzo de 60 (sessenta)

dias.

Art. 5'. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Gonçaio do Amarante/RN ,22 de lulho de 2015.
194o da Independência e 127" da República.

JAIME C DOS SANTOS
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LEn.506, DE22 DE iutHo 0E2015.

oispõe sobre o direito ao aleitamento maleroo no Munici0ÌodeSãoGonçalo doAnarantenl, eAaoutras proviaãn"jri "

.o 
pREFEtTo MIJNtctpAL DE sÃo coNçÂLo DoAI,4AMNTEiRN. nousodesuaatribuiçãotêgatprevistanoan.45,S1o,tV,dâi"io,gá.ir";;ü;"lr:;,à.,"

l"j, 
FM SABER que a Cámara MunÌcipat afr.rr, ,li,i" Jã_ìi"ã'âïs"rl,

. .,_.4Í1. í0.Todoestâbelecimento localizãdo noMunicípiode Sèo GonçatodoAma,"nle/RNdevepennitiroaleiramenlo matemo em seu interlor, inoepenOendmi,rìeda exislència de árcasespecÍlicas Dara Ìalfim
ftt. 2'. para íìns de aplicação desÌa Lej, estabelecimento é LrÌ tocal,lechado_ ou abedo, destinado a al;vidaàe de comércio, cultural, recreativa ou ieprestação de serviço públjco pdvado.

,,,,**d1,1ï.,1.!l'ã?:i".ïï;ij:,ï"',,ï j"t ou constranser o ato da
^.,,-^_." ]-M.ylb.n9 ugtor equivatente i referéncia Í\,45, constanG no anexo I dor.00tgO I nbulâno l\,4unÌcipal, el

-..^^-_,._, 
il: E .",0 de reÍncjdência, a multa será aplicada em dobro, e assimsucesstvamenle;

40. O poder Execulivo regutamentará esta Lei no prazo de 90(noventa) dias, a contarda dâta desuapubtjca;ão.

,. . - Aít. 5". Esta Lei enkdrá e,Ìì ügor ;a data de sua publjcação. revogadas asdisposídes em conlradô

São.Gonçâto do Amarante/RN, 22 de jutho de 2015.
le4"0a tndependéncia e 122" da República.

JAI]\4E CALADO PEREIRADOS SANTOS
prefeito Municioal

LErr.507, DE22 DEJULHO DE20J5.

hslituÍo Dia do EsporteAmador, e dá oulras providêhcias.

. o pREFEtTo À,tuNtclpAL DE sÃo coNÇALo DoAI.jAMNTE/RN, nousodesua atribuição leg-atprevista noârt.4S, S1o,lV daieiOrganica Oà üunl:pii, "

,.. 
FMSABER que a Cámara Municipat ap,ouo, u-"t".i..ionã á,!jrinr"

"',, 

-, ^-Ar1.^1".,Fìca instiluldo no âmbito do l4unìcÍpio de São Gonçalo doAmafanteÂN o Dia do Espone Amador, a ser comemoradó anualmente no d'ia S de

_ ,. . , . 
An- 2". 0 dia S de maio deverá ser comemorado no ámbito do teÍitóriomunrcrpatâravês d0.evenlos que poderão ser promovídos pêlo poder Execuüvo;,lnto

1s 
esc0las municipais e esladuâis, beÌn como estabelecimentos mnespondends àãtêrcerr0 Setor qrjetenham como Íìna'jdade principal a prática desportiva. 

'

oo*ro*. #;l.iãï3."i 
entrará em vigorna dãta de sua pubiÍcação' revogadas as

São conçaÌo do Amarante/RN, 22 dejulho de 201S.
1940 da Independêncjâ e 1270 da República.

JAIMÊ CALADO PEREIRADOS SANTOS
preíeito Municipal

I.,,ÍICAÊL [,{OREIM DA SILVA
Seüetádo [,lunicipâl de Juventude, Esport€ e Lazer

LEI' .508, DE22 DEJULHODE 2015.

Dispõe sobre a âplìcação de mulhs pâra os pÉticantes de
troles conlÍa o Serviço deAssislència l\,rédica de Uroéncia -
SAI\y'U, edá oLtras providências.

. 0 pREEÊlÌo t!.iuNtctpAl oE sÃo coNÇALO 00 A|\.IAMNTE/RN. nouso0e suâ alnburçãolêgatprevistano âd.45, Sí0,lV daLejOÍgànicã do [,4uricjp o,
,".. 

FM SÂBER que a Cámara lr,lunicipal aprovou elb sanciona a seguinle

, - , -., ,Art. 
I o. Fica institu ida a aplicação dê mutta para os propÍietános de linhastelefônicas de cujos aparêJhos sejâm odgúados trotes para o Servjço deAssislênc:a

Medica de Urgência. SAtIU

telefônica deslinada ao SAI\4U e que resu[é Írustrada pela inexistencià Oe eìe,nú

^-^^-,-,^_.{:3lltuot?.Uoonúmem do teleÍone de onde se oÌiginou otrote, o SAÀlUencârÌìrnnarà 0s respectivos relatórios às empresas mtetOni... p." q,r" .,iàinÌomem 0s nomes dos seus DfoDÍetários_
__^.-,_. 

P"rágof.o único. As ligações ofiginadas de teleíones públicos serãoeno€qas em separado Dara tuluro tevantamenio de incioacia siogãïã ãposìãiioì

identiÍcação pelo ór9ã0 competente.

-Art, 40. 0s proprieláíios das lìn has te leÍônicãs, na íoÍma pÍev,sta no artiaoânteÌi0r, s_eÍão enviados os.Íespectivos relatódos ao órganlri.iprf lomprïrni."a,,r;n0seumrsle.constitucional, adotará med;das cabiveis.rï.mirriiãr,.úã O, ârfãïï

"^^ 
^, ̂ ^- ̂ ^11, !:, 

O .lOa,prevista no € rt. 1 o desra Lei será de Rg I .OOO,00 {um mitxearsJ p0. câda tro^tejeêiizado, drrplicândo-se lâl valor ern .aso ae 
"inciOãniiã.,An,0'. ÈsÌâ Letehtrarã emvigorna dâta desuapLblicaçã0.

São.Goìçalo doAmaranle/RN, 22 dejutho de 20jS.
1940 da Independência e i27oda Íìepúbljca.

JAI[,|Ë CALADO PÊREIMDOS SANÌOS
prefêito l\.iuniciDât

LÊ .509, DE22 DEJULHO DE2015.

Díspõe sobre a priorização das vagas nas creches, pÍ&
escolas e unidades munjcipais de erisino para os Ílhãs de
mulheres vítimas de violênciâ domésticã.

. 0 pRÊFElro MUNtctpAt oE sÃo GoNçALo Do A|\.IARANïE/RN, nousodesuaâlr ibrl içãolegalprevisranoad.45,S1o,tVdai. iorgáni""aãú"ni,r: ; i ; , ' -

, . FAZ SABER que a Cárnara Ày'r,nicipal apr*u ,ir. ii*ionã ,ìãsìinrcÍâ:

, . 41,.11 Fic€ âssegurada â prìoddade de transíeréncia para criancas eadotescentes Íthos de mulheres vitimas de viotêhcia aoresrica, na'i úcfreslìieiêscolãs e unidades municipais do enslno.
Pa.ágrafo único. para efeitos da transÍerência, a unidade educacionalpara qual haveÍá a transleréncia será índicada pela mãe víüma de violéncia. ou'espo'1sávelpelos.nenores, visando a garantia da segurunçu, pirra"açaã j,,uìf_

e 0ascflanÇase ad0lescenlesviümadâs

. _A( 2 O atendimento ao disposlo nesla lei íca condicionado àapresentação dos segUirtes documenlos:
| - Cópia do boledm de ocoÍdnciâ erpêdjdo pêla dêleoacia de Dollciaconpetente,.preíerenciãlmente, da DeÍegacia da Defesa da úulher, e: "

. ll.- Cópiâ de declaraËo de atôqdimento no seNiço de assisténcia social
c0mpelente, da re-de municipal, relaliva ao caso de violència doméstica;

Art. 30. As iníormações, documentos e declaÍaçóes plestadas Delospamcurares Interessados em fazercm uso da p o,idade j,,sütuÍda nesta Lii, sorevestem de sigilo e só poderão seríomecidos ou âc€ssados por quem possuá Jever
deotíciooarâ ocaso.

, , . ll't 40. O Poder Executivo Íegulamentará esta Lei no prazo de ô0
{sessenla)dtas.

Art.50, Esta Leientrará emvigorna data desua publicação.

São Gonçalo doAmamnte/RN,22 dejulho de 2015.
194" da lndependêncía e 1270 da República.

JAIII,|E CALADO PEREIRADOS SANTOS
pfeíeito Municípal

ABEL SOARES FÊRREIRA
Secretário Municipal de Educação

LEt í .510, 0E22 DE JULH0 DE20,t5.

Dispóe sobre o Dia da Valorização dos Conselheircs e ÊÌ,
Conselheiros Ìutelares no cãjendário do lvunicJpio de São
Gonçalo do Amaíante/RN, e dá outras providências,

o PREFEtTO |VUNtctpAL DE SÃO GONçALo DO A|!,{AMNTE/RN. no
usodesuaatibujçãolegatprevistanoart.45,sÍ", tVdaieiOrgânicãOoÀ4unicr-f iã, '  

-

,- FM SABER que a Cámara l!,lunicipal aprovou eilesanciona a seguinte

. At. 1". Fica criado no calendádo oficialdo i\y'unicipio de São GonÇalo d0
Amarante o Djâ de-V€lodzâção dos consetheiros e Ex-conseif,.iros iuLÉieiã.e,
comemoradoem 10de agostodec€daano.

Parágrafo único. Nesta dâta o poder Executivo e o podêÍ Learslaüvo.
conjuntamente ou separadamente, realiza.áo palestras, seminlr;os ou auiÈncLìpuDrrcês pêra debater temas relacionados à valoização dos conselheiros e ex-
conselheíros tuielares.

lsessentat0tas.

,,--^_,-.-- 11, !"t.E:lr Lei entra em vlgor na dara de sua publicãçào, íevogadas asorsp0stÇoes em contrãdo,

São Gonçalo do Amafantei RN, 22 de iutho de 20íS.
194o da lndependência e 1270 dâ hêpúbtice.

JAIME CALÂDO PEREIRADOS SANTOS
Prefeito l\y'unicipal


